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PROJETO DE LEI N° /2020

Dispbe sobre esta lei, exercer sob a
atividade e regulamentacdo do Técnico de
Enfermagem Pré-Hospitalar Mével e da
outras providéncias.

Art. 01 - O exercicio da profissdo de Técnico de Enfermagem Pré-Hospitalar Mével reger-
se-a pelo disposto nesta lei em atencao ao capitulo IV da PORTARIA N° 2048, DE 5 DE
NOVEMBRO DE 2002 do Ministério da Saude, reconhecendo o exercicio da atividade de
Técnico de Enfermagem do SAMU 192.

Paragrafo Unico — Seréo atribuicdes do Técnico de Enfermagem Pré-Hospitalar Movel
atendimento e transporte de urgéncia e emergéncia, zelando pelos pacientes e demais
componentes da equipe, fazer transferéncias de pacientes com ambulancia e ou unidade
de resgate, simples e UTI Movel, assim como a organizacao e o zelo da unidade movel.

Art. 02 - Na data da publicacéo desta lei, fica autorizado ao municipio de Vitoria Da
Conquista, os cargos de “técnico de enfermagem e de auxiliar de enfermagem?”, para os
técnicos e auxiliares de enfermagem lotados na Secretaria Municipal de Saude/SAMU 192,
para “Técnico de Enfermagem Pré-Hospitalar Mével” de acordo com os termos do Capitulo
IV da PORTARIA N° 2048, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002 do Ministério da Saude.
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Art. 03 - O Técnico(a) de Enfermagem Pré-Hospitalar Movel devera demonstrar aptiddo
para o exercicio da profissao e deveréo ser periodicamente avaliados por profissionais de
saude multidisciplinar para demonstrar, dentre outros:

1. Disposicéo pessoal para a atividade;

2. Equilibrio emocional e autocontrole;

3. Disposicéo fisica para cumprir acdes orientadas;

4. Capacidade de manter sigilo profissional,

5. Capacidade de trabalhar em equipe.

Art. 04 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.
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